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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 3.107, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019
Declara Patrimônio Imaterial do Município 
o “Bolo Itupeva” e dá outras providências.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva;

CONSIDERANDO a realização do Concurso Gastronômico 
de Itupeva “Pelo resgate das memórias e das raízes históricas 
de nossa cidade”, em 28 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO que a receita apresentada pelos 
participantes deveria conter, obrigatoriamente, ao menos 03 
(três) ingredientes que remetem à identidade do município, 
dentre estes: brócolis, cachaça, café, cerveja, mel, milho e uva 
Niágara rosada;

CONSIDERANDO que o concurso resultou na eleição do 
prato típico de Itupeva, tendo como vencedor o “Bolo Itupeva”;

CONSIDERANDO que o regulamento do concurso 
gastronômico, em seu artigo 7º, estabelece que o prato eleito 
na primeira colocação será indicado como Patrimônio Imaterial 
da cidade;

CONSIDERANDO que o patrimônio, seja material ou 
imaterial, é o reflexo da identidade de um povo, representando 
o que deve ser preservado, tombado, registrado, revitalizado, 
ou seja, o que não deve ser esquecido. A culinária e a 
gastronomia são parte da identidade cultural de diferentes 
grupos sociais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o “Bolo Itupeva” constituído como Patrimônio 
Imaterial do Município de Itupeva, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A receita contendo a relação de 
ingredientes e modo de preparo é parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposições contrárias.

Itupeva, 05 de novembro de 2019; 54º da Emancipação 
Política do Município.

Decreto n° 3.107/19	      02

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
.............................................................................................................................................
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Licitações e Contratos

Decisões - Análise de Amostras

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/19
Processo Administrativo nº 10231-7/2019

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios matinais, sob 
o Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses.

RESULTADO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS E FCHAS 
TÉCNICAS

Às 10:00h do dia 01 de novembro de 2019, reuniram-se no 
auditório do Paço Municipal, situado à Avenida Eduardo Aníbal 
Lourençon, 15 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP, o pregoeiro 
Watley Weverton Luan de Amorim e a Equipe de Apoio Débora 
Ribeiro de Menezes e Ivonete Magalhaes Araujo, designadas 
para a análise das amostras e Fichas Técnicas referentes ao 
Pregão Presencial nº 091/2019. Após término das análises, 
concluiu:

Itens 1 e 8

Licitante: J. OLIVEIRA IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO 
LTDA – ME

Resultado: Em conformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, APROVADA.

Itens 2 e 9

Licitante: DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI

Resultado: Em desconformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, REPROVADA.

Itens 3 e 10

Licitante: RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI - EPP

Resultado: Em conformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, APROVADA.

Itens 4 e 11

Licitante: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP

Resultado: Em desconformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, REPROVADA.

Itens 5 e 12

Licitante: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP

Resultado: Em desconformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, REPROVADA.

Itens 6 e 13

Licitante: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP

Resultado: A licitante não apresentou amostra e ficha 
técnica do produto, desta forma, a mesmo é declarada 
DESCLASSIFICADA.

Item 7

Licitante: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

Resultado: Em conformidade com as especificações 
técnicas exigidas em edital, APROVADA.

Item 14

Licitante: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP

Resultado: A licitante não apresentou amostra e ficha 
técnica do produto, desta forma, a mesmo é declarada 
DESCLASSIFICADA.

Pelo exposto, abrimos o prazo recursal de 03 (três) dias 
úteis, para interposições de recursos, a contar da data de 
publicação, os quais deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo, localizado na Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 
nº 15 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP, no período das 
08h às 17h, e transcorrido o prazo, sem nenhum recurso 
protocolado junto à esta Prefeitura, ficam desde já convocadas 
as empresas remanescentes para negociação de preços e 
abertura da habilitação, no dia 14 de novembro ás 10:00 horas.

Itupeva, 01 de novembro de 2019.

WATLEY WEVERTON LUAN DE AMORIM

Pregoeiro
.............................................................................................................................................

Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 061/19. INTERESSADO: 

MUNICÍPIO DE ITUPEVA. DETENTOR DA ATA:  EMPÓRIO 
HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. PROCESSO Nº 8074-5/19. ASSINATURA: 07/11/19. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES E LANCETAS 
DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS, SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. ITEM E VALOR: COTA PRINCIPAL.  
1 -  TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR, CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO COM 
MÉTODO DE LEITURA POR AMPEROMETRIA E COM QQ 
ENZIMA, AMOSTRA TOTAL DE SANGUE 1,0 MICROLITRO, 
FAIXA DE LEITURA DE 20 A 600MG/L, EMBALAGEM COM 
RECIPIENTES COM 25 TIRAS. R$ 0,50 POR UNID. COTA 
RESERVADA. 3 - TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO 
DE GLICEMIA CAPILAR, CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
COM MÉTODO DE LEITURA POR AMPEROMETRIA E 
COM QQ ENZIMA, AMOSTRA TOTAL DE SANGUE 1,0 
MICROLITRO, FAIXA DE LEITURA DE 20 A 600MG/L, 
EMBALAGEM COM RECIPIENTES COM 25 TIRAS. R$ 
0,50 POR UNID. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
077/19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.
.............................................................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 062/19. INTERESSADO: 

MUNICÍPIO DE ITUPEVA. DETENTOR DA ATA: CROMO 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-
MEDICO HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 8074-
5/19. ASSINATURA: 06/11/19. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
LANCETAS DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS, SOB O 
SISITEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ITEM E VALOR: COTA PRINCIPAL.  
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2 -  LANCETAS DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS PARA 
PUNÇÃO DIGITAL E COLETA DE SANGUE CAPILAR, DE 
USO ÚNICO, NÃO PERMITINDO SER DESMONTADA OU 
REUTILIZADA, COM BASE E PROTETOR PLÁSTICO, BISEL 
TRIFACETADO COM ESPESSURA IGUAL OU INFERIOR A 28 
G, COM DISPOSITIVO DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA APÓS 
O USO PARA GARANTIR DESCARTE SEGURO DE ACORDO 
COM OS PADRÕES DAS NORMAS DE BIOSSEGURANÇA 
DA NR32. R$ 0,15 POR UNID. COTA RESERVADA. 2 - 
LANCETAS DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS PARA 
PUNÇÃO DIGITAL E COLETA DE SANGUE CAPILAR, DE 
USO ÚNICO, NÃO PERMITINDO SER DESMONTADA OU 
REUTILIZADA, COM BASE E PROTETOR PLÁSTICO, BISEL 
TRIFACETADO COM ESPESSURA IGUAL OU INFERIOR A 28 
G, COM DISPOSITIVO DE RETRAÇÃO AUTOMÁTICA APÓS 
O USO PARA GARANTIR DESCARTE SEGURO DE ACORDO 
COM OS PADRÕES DAS NORMAS DE BIOSSEGURANÇA 
DA NR32. 0,15 POR UNID. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 077/19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(DOZE) MESES.
.............................................................................................................................................
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